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ESTADO DA BAIUA 

PREFEJflJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

NOv 274/2023 

TERM0 ADITIvo 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIvO DE PRAZO 
- AO CONTRATO NO 161/2022. • VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

053/ 2022 E INEXIGIBILI DADE NO. 034/2022 CUJO OBJETO E A LOCAcAo DE IMOvEL 
PAPA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICjpIo DE ITAETE 

- BAHIA. 

LOCADOR FRic UI iVEjRA 1W ALMFIr,4 

CPF: 835.166625-49 

Rim this Algarobas s/n. ('entro. Itacte Ba CEP - 46.790-000 Ft)iie: ,75j 332O-2i2 / Fax. (751 3320-2;27 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITUPA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULIIJRA 

COMUNICAcAO 1NTERNA DA MOTIVAcAO 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS 

Sr. VIGOR CA(.JE CARDOSIJ QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADIT, VO AO CONTRATo NQ 161/2022 

Considerando a continuidade da Iocaçâo de imóvel destinado 30 FUNCIOMMEFIffO DA SECRETARIA 
DE AGRICULJ1JPA DO MUNICfPIO DE ITAETE 

- BAHIA, sem o qual poderä ocasionar prejuizo ao mipniripin; 

Considerando que a reterida locacao se faz necessaria pela inexistencia de espaço próprio pertencente • 
a essa administraçao püblka que permita a instalaçâo e funcionamento deste Departarnen 

Considerando que a razão para escoiha deste irnóvel se deve 30 fato de ser 0 Unico imóvel que 
apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da Administracao especialmente por possuir 

inexist.-nda de 
localizacäo e espaço adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 

- 
OuuO., ,moek s.C, ,  s.a os.tC, piara • 

uC.aCaa 
Considerando que o mesmo atende 30 Principlo da Economicidade visto que os preços ofertados nâo sofreram majoracao• 

Por esses motivos e que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato 
n2 161/2022, vinculado 30 Proceso Licitatorio, modalidade de INEXIGIBIUDADE Nt 034/2022

)  vinculada 30 Processo Admsnjsj 0  0 053/2022 cerldo coma LOCADtJg o St ERIC OLIVEi\ DE ALMEIDA, insuito CPF n 835
.166.625.49, considerando a valor mensal de R$ 1.400,00 (urn mll e quatrocen

5  reals) perfazendo 
o Valor Global anual de R$ 16.800,00 (dezesseis mit e oltocentos reals), passando a mesmo a ter sua 

vigência ate 28 de Dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratuap permissiva e da previsão legal 
autorizativa fundamentando nossa solicitacão no art 107, da Lei 14.133/21. 

DOTAcOEs: 

• Orgâo: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Projeto/Atividade: 2.014 

- Gest5o das Acôes da Secretaria Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa; 3.3.90.36.00 

- Outros Serv. De Terceiros 
- Pessoa Fisica Fonte de Recurso; 00— Recursos Ordinârios 

Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

V 
GERINAL 

- -. icAo DA CRUZ 
SECRETARIO M ICIPAL DE AGRICUIJIJPA 

Rua das Algarobas, s/n. ('entro Itacte 
- Ba- CEP 

- 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITUPA MUNICIPAL DE ITAETE 

Face ao Constante dos autos e considerando ao disposto na dáusuja contratual permissiva 
e da previsào legal autorizativa do Contrato n2  161/2022 bern como no art. 107. da Lei 
14.133/921 corno tambérn, a 

disponibijidade do recursos orçarnentrjos para o exercicio 
de 2023, flea autorjwcjo a Cornissao do Licitaçao desta Prefeitura Municipal de ltaete. 
Eseado da Rahia, norneada au-ayes do Decreto nQ 022/2022, iniciar os tràmites legais para 

dditejlllej1t0 de przo, CLIJO objet0 C A LOCAçAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARM DE AGRICULTLJPA DO MUNtCjpJo DE JTAETE 
- RAffiA, firmados entre este Municipio e o Sr. ERIC OLIVEIpA DE ALMEIDA, 

no CPF ziQ 835.166.625.49 

do Apolo, prepare a minuta 

a Asscssoria Juridica desta 
17, da I4.I3:i/2j I 

Dito isto, solicitarnos quo a Cornissao, bern corno a 

do termo de aditamento de contrat9/?a encam 

caca, v;cando ern;cc,n de parel

de2023A, 

trrmnc (in 

ltaete, 28 do dezemhr  . 

Rua this AIgarotas s/n, Ceniro IiaeuS 
- fla - CEP 

- 46.790-000 
Fax; (75)3526-2127 



ESTADO DA BAHIA 
.

.,. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCLJRADORIA GERAL DO MUNIC±PIO 

Parecer n2. 274/2023 Processo Administrativo nQ. 274/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERJ'IO ADITIVO. ANALISE )URfDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECO1.IENDAcAO DE 
APROVACAO E CONTINIJIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio  

A Comissao de Contratacão encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no contrato n2  161/2022 

firmado entre o Municiplo de Itaete e Eric Oliveira de Almeida. 

Veio Os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidào Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida 
ativa da união; 

Certidao Negativa de débitos tributárias do Estado da Bahia; 
Certidao Negativa de débitos tributãrios do municipio de Itaetè; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

Da Anãlise]uridica 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opiniâo sob o ponto de vista estritamente legal. 

Mao nos cabe entrar em consideracOes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisöes estão sujeitas a 
discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

nâO temos a incumbència de analisar questôes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parãmetros 

estabelecidos pela Lel r,9  14.133/2021. 

Primeiramente, e preciso esclarecer que Os serviços continuados se 
referem àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, on 

iva das A1garobas s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-960 - Email: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPXO 

§ 39 Serä admitida a forma eletronica na celebracäo de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ a Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Administracao deverà verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes riegativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
junta-las 30 respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a sec celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicoes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A ariálise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas dernonstra 0 seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei reguiar-se-ao 
pelas suas ciusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serão aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicOes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabelecam: 
I - a objeto e seus elementos caracteristicos; 
TI a vinculacão 80 edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacäo direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicãvel a execucão do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execucão ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicoes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
as critérios de atualizacao monetárja entre a data do 
adimpleniento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicào, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - os prazos de iniclo das etapas de execucão, 
conclusão, entrega, observacao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrã a despesa, corn a 
indicaco da classificacão funcional programatica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
x - a prazo para resposta ao pedido de repactuacao de 
precos, quando for a caso; 
XI - 0 prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico- 
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

- 0 
0 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaet - Ba - CEP - 46790-000 - E-mail: 
procurador taitaetegmai 1. corn 
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ESTADO DA BAIHA 
PREFEIUJPA MUNICIPAL DE ITAETE 
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a) A 'Ioscrjç cl:ira e suficiOnt(. II bjoLc da IieiIaç: 

cY Jusj flea ti vus (Ia nc'Lossjij21Ij0 Ia con IJFJUidJ(l1' do obj to da kiln c 'I) Panc jurjdieo IUfJtj3flhr'fllado' 
o) Aui-IzElca(, do Ordenaclor do Despcszj 

Sr. VICTOR CA(! CARDOSO 
QUEIflOZ pam a defJugmaçt3 do l)roeessu adrnirlistr:}tjv(, Ie aditarnentc) do prazo. 

Dianl -
I cia 'It'culflrn(acäo recei)ida faço a junta!3 da ln'ruria flf€ricI:j. 

ZIU(tJ3fln vsto !)fl)ecssu internc, Inira fins I' adftamento de prazo 
fli ci 'ntsiar eu, SC! JEYLA OLE VEJRA CAIRES Fri 'sidi rit I:j CPL. aco •' In'snl fl-'gistn, c 3utuz2ca0 

rneie- (Il' Uo/1'rnini, (I,. 

Sc! !EYL.'\ CAINES 
Presiriente da CPI. 

Rim das Aigarobag. &'n. (entrø. Itacte - Ba CE!> 
- 46.790-000 Fone: (75)3320-2121/ Fax: (75) 3320-2 127 



u1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
161/2022. 

A LOCAçAO DE IMOVEt PAM 0 
FUNC!ONAMENTO DA SECRETARIA DE AGR!C1ftjtJM 
00 MUNICIPIO DE ITAnE 

- BAHIA. 

0 MUNICIplO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
2• 

13.922.620/0001 20, corn sede lid Rua das Aigarobds s/n, Ceritro, Itaetê 
- Ba - CEP - 46.790- "este Mo represeritadu  

atraves do Sr. VIGOR CAUE CARooso QUElRoz, inscrjto no CPF sob ne 
059.582.865.52, Ordenador de 

Despesa nomeado atraves do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 
CONTRATANTE  

e, do outro lado, o Sr. ERIC OLIVEIM DE ALMEIDA iflscrjto no CPF sob nQ 835. 166.625- 

49 corn endereço na Rua Dr. Inocencjo Monteiro de Souza, s/n, CEP: 46.790-000 ltaete 
- Ba, 

denominada LOCADOR, ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo ao Contrato 
ti.2  161/2022, celebrado pelas partes aqui quaiifica s  em 09 de Fevereiro de 2022, nos seguintes ternios; 

CL4USULA PRIMEIM 
- OBJETO 

1.1 
- 

Destinamse este Aditivo de Contrato a Propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 
LV; 14.133/2021 esol 111  as pates piorroga, paaw do coutjat0 161/2322, vinculado ao Processo Admjnjstranvo 

ti2  053/2022, afirn de que o Sr. ERIC OLIVEIM DE ALMEIDA, 
preste o serviço C0fl$tantes na Proposta da Licitacão Modal idade 

InexJgIbjlja NQ. 034/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - 
Fica prorrogado a vigéncia do contrato originario por rnais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezembro de 2023 a 28 de Oezembro de 2024. 0 presente contrato tern 
2 sua viflnca Prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 16.800,00 (dezesseis mit e oltocentos reals). 

Q4MULA TERCEIRO 
- RECUR&Js ORCAMENTARIOS 

3.1 
- 

As despesas relativas ao pagamento correräo a conta 
dos Projetos Atividades, a seguir, consignadas no Orcamento Geral, deste municiplo; 

DOTAçAO ORCAMENTAR;A 

Rua das Algarobas s/n. Centro. Itaete 
- Ba - ('liP 46.790-000 Fonc. (75)3320.7 1 71 'Fax: (75)33202127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Orgäo: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Projeto/Atividade: 2.014 - Gesto das Açôes da Secretaria Municipal de Agricultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinérios 

CIAUSULA QUARTA - DA RATWICACAO 

4.1 - Ficam ratiticadas as demais cláusulas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que 

nâo colidam corn as disposiçoes deste Por estarem justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual teor e 

Itaeté - Bahia, 28 de deznbro de 

PREFEITURA MUN 

CNPJ 13.922.620/C 

Sr. VICTOR CAUE 

CONTRATANTE 

go 

OUVEIRA DE ALMEIDA 

CPF: 835.166.625-49 

10 CA DO R 

/ 

Rua this Algarohas, s/n. Ccnrro. ttaeé - F3a - ('PP 46.790-000 
Foiic: (75) 3320-2121 Fax: (75) 3320-2127 

n 



S MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do BrasH 
Procurado,ia-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBIJTOS FEDERAlS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ERIC OLIVEIRA DE ALMEIDA 
CPF: 835.166.625-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiticado que 
nào constarn pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniäo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao se refere a situação do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçoes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parâgrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 dejulhode 1991. 

A aceitação desta certidao está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
cndereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfmgov.br>. 

Certidao emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 08:40:54 do dia 20/12/2023 <hora e data de 8rasfl1a-'. 
Válida ate 17/06/2024. 
Código de controle da certidâo: BFA6.0755.6853.A29F 
Qualquor rasura ou ernenda invalidará este documento. 

) / 

41 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidâo negativa correciorial (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultacto: ERIC OLIVEIRA HE ALMEIDA 

CPF/CNPJ: 835.166.62549 

Certifica-se quc, cm consulta aos sistemas cPAD c CCi(J-PJ e aos cadastros CEIS, ('NEP c CF.PIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral dat Uniáo. NAO CONSTAM registros tic 
pcnal;dades vigenres relativas an CNI'J'CPF consultado. 

Destuca-ce que, ntis tcrnws do /egislacáo vih'ente, as referidos cadoslrac co,,solidam infurmacôesprestadavpelt,c cafes 
pithlicos, de tot/os as Pot/ten e esferas do governo. 

Os Sisternas ci'. I!) e ((( _/,J consolidam as dados sabre a andarnento dos procec.cuc adrninistrath'ov de responsabil/za cáo 
de cafes pri vat/os no Path', Kvecu,ivo Federal 

o &duqrç; Vat j20111 de !Thlpr(jgj !nithhg.y e SaLsppq t(FJS) apre.censa a re/a can de emprecac e peoasfl*as gut' 
sofrerarn San çñes gut' insp/icarons a res1r4io de purticipar de lkitaçôec on de cekbrar conlra:o.c corn a .Idniiniciraçáo 
Pith/ku. 

o dv Ernprespyjudos (('AL!') cqire.senfa a relaçdo de eniprv.cas que .sofrerarn qualguer das puniçäes 
previ.'.tac no lvi a" 12.846/2013 (lv: l ntkorrupçáo). 

o Cat/as/ru do Fn1idqde Prji'pdgc serig Fjn.c Lucrggjypinjjy,'j/hIgj (('EPJtlj apresenla u relaçdo do entidades prh'aduv cern 
finc lucrativas que ec(ao hnpedidas do celebrar novas con vinios, contra/os de repasse on serrnoc do parcerw corn a 
Adrninictraçao I'ábika Federal, tnt fun cay do irregularidades nit, rtsolvida,c em con beaMs. conlrato.c do repascc oil term as 
de part eriu firmados anteriarmente, 

('crtidão ernitida As 0:42:5 I do dia 20/12/2023 , corn validadc ate o Wa 19/01/2024. 

Link para consulca do vcrificaçao do certidão Iuws://ccrndoescgu,gnv.hr 

COdigo tic controle do certidâo: UEArs3WQU1'349bP2OxIIU3 

Oualquer raxura nu ginenda in i'a/ulurá es/c documenia. 

I/I 



•ca certificado que constam, ate a presente data, as seguintes pendéncias de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado relativas aos tributos adrninistrados por esta Secretaria: 

NOMli 

ERIC Ot.IVEIRA 1W ALMEIDA 

INS{klç At) IS IAI)IJ.Al. CPF 

835.166.62549 

COVERNO IX) ESTADO BA BAHIA 

• 

SECRETARIA DA FAZENIM 

Ernissâo: 20/12/2023 09:4413  

Certidão Positiva de Débitos Tributários 

Ccrlidâo N: 20236715724 

I'rocesso(s) Adtninistraiivo(.$) Fiscal(is): IPVA 

700020.9662122-5 - flivAtivINSC NADATI\'A 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecirnentos do contribuirite, inclusive os inscritos na 
DMda Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estadc 

da Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierern a ser apurados. 
Emitida em 20/1212023, conforrne Portaria no 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCIJMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREQO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentação conjunta do cartão original do 'nscnçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

l'it,'a I tie I RelccrudaoPosthva.rpt 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAIHISTAS 

Norrie: ERTO OLIVEIRA DE ALt4EiDA 
CPF: 335.1.66.625-49 
Certidào n°: 73270881/2023 
Expedição: 20/12/2023, as 05:45:29 
Vatidado: 17/06/2024 - l.BQ cento e oltenta) dias, contados da data 
de sua cxpodiçao. 

Cortifica-se que ERIC OLIVEIRA DE AX2IDA, irtscriLo(a) Ito OPE sob 3 . n o  835.166.625-49, NAO CONSTA corno inadimpiente no Banco Nacional do 
Devedores 'Irahaihistas. 
certiclao emitida corn base rios arts. 642-A e 883-A da consolidaçao 
das Leis do Trahaiho, acresconlaclos pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de •iaflelro de 2022. 
Os dados coristantos dos:a corLidac scTh de responsabi1ida'Je dos 
Trihunais do Trabaiho. 
No caso do pessoa juridica, a Cert.idao aLesta a empresa em relaçâo 
a todos os seus ostahe1cimenLos, aoências ou 11]iais. 
A acoitaçao desta cerL I dc condi ciona-se a verificação do sua 
autenLcidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
IrtLernet (bttp://www.tst.jus.br). 
Certici10 cnn t Ida qratultarr.ento. 

INronaçAo neonn 
Do I3auco Nacional do L)ovcdoros Trabaihistas coristarn Os dados 
riecessários a identificaçao das pessoas naturals e juridicas 
inadimpiontes perante a Just.iça do Traba iho quanl:o as obriqacOes 
estabejocidas em sentença condenatOria transitade3 em juJqado ou em 
acordos 4 udiciai.9 trahalnisLas, inclusive no concernertte aos 
rccolhimor2tos previdertciaric,s, a honorártos, a custas, a 
emolumen:os ou a recoihirienLos deterrrtinacios em lel; ou clecorrent.es  
de execução de acordos 11rmados peant.e o Minist.ério POblico do 
Trabaiho, Comissäo de ConciliaçAo Prévia ou dernais Litulos gue, por 
disposiçao legal, cont x'ier 1orca exec:J i va 
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Terça - Feira 
08 de Marco de 2022 
Ano: 02 
Edição: 1.52 

Prefeltura Municipal de ltaetê DIAI&U 
onciM' 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

u 
n n

J
n: 
u -t 

= 

PREFEITEJRA MUNICIPAl. DE ITAETE- BAHIA 

CNPJ 0 13.922.620/0001-20 
INEXIGISILIDADE DE UClTAcAD NO 034/2022 

iCONTRATO No 161/2021. 

o Prefeito Municipal de ltaetè, no usa de suas atribuiçaes, torna pUblica a Contratação: Licitaço: 
Processo Administrativo nQ 053/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO n° 034/2022. 
Objeto: a LQCAcAO DE IMOVEL PAM 0 FLINCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNIcIPIO DE ITAET1 - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto 
anv'c$ade: 2.014. E!emento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. Contrato N2 161/2022. 

Fornecedor: ERIC OLIVEIRA DE ALMEIDA, CPF: 835.166.62549. Data: 09/02/2022. Valor mensal: 
S R$ 1.400 (urn mU e quatrocentos reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE RATIFICAcAO DO MO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE - BAHIA 
CNPJ ng 13.922.620/0001-20 

!NEX!C:BIUDADE BE ucrrAcAc N2 035/2322 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  054/2022 

o Prefeito de Itaetê - Bahia ratifica a INEXIGIBIIJDADE DE LlClTAcAO n2 035/2022, consequente 
do processo administrativo n2 054/2022, que tern por objeto a Locaçäo de imóvel pan 
atcndirnento a cidadS em sItuaco de vuinerabijidade conIorme necessidade da Secretarsa 
Municipal de Assisténcla Social do Municlpio de Itaete - Bahia de acordo corn a art. Art. 74, 
inciso V, da Lei n9. 14.133/21. Vigéricia: ate o dia 31 de dezembro de 2022. Recurso 

5  Orcamentário: Projeto atividade: 2.079. Eleniento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. 
Contratado: AUSON HELTOPJ QUEIROZ SILVA, CPF: 008.299.145-60. Valor mensal: R$ 164,00 
(ceuto e sessenta e quatro reals). Uata: iu/u2/2022. ZENILDO MATOS N OLIVEIRA. 

AVISO DE HOMOLOGAcAO 

o Prefeitn de ftaetè, no use de suas atribuiçâes !egais em conformidade corn a Lel ledera 
14.133/21 e suas alteraçaes, resolve hornologar a INEXIGIBIUDADE DE LICITAçAO n2  035/2022, 
tendo como objeto: LOCAçAO DE IMOVEL PAM ATENDIMENTO A CIDADA EM SlTUAcAO DE 

VUL.NERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE lTAErt - BAHIA. Vigéncia: ate a dia 31 de dezembro de 2022. Recurso 
Orçzrnentário: Projeto ativdade: 2.079. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Forite de recurso: 00. 
Contratado: ALISON HELTON QUEIROZ SILVA, CPF: 008.299.145-60. Valor mensal: R$ 164,00 
(cento e sessenta e quatro reals). Data: 10/02/2022. ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito 
Municipal. 

Ab Página 47 Prefeitura Municipal de Itaeté  
http://www.portaliop,arg.br/prefejtura/ba/ftapje 08 de Marco de 2022 Rua Algarobas . S/N - Centro I Tel: 75 3320-2127 
Ownuo aigudo tsIn,neioMoimsMp D. 12O4)2t 4e74/ttflo3l, qnMtiAaSn-tflnd, that PUL*43 Bras4en CNPJ: 13.922.620/0001-20 
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ESIADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

15.4. 0 procedinientd formal de rescisäo terã iniclo mediante notificaçäo escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR no par via postal, corn aukn 4. recehimentn 

15.5. Os casos da rescisäo contratual seräo formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorlo e a ampla defesa, e precedidos de autorizaço escnta e fundamentada da 
autoridade competente. 

1S.6. A extinço do contrato poderâ ser: 
I - determinada par ato unilateral e escrito da Administracâo, exceto no caso de descumprirnento 
decorrente de sua prápria conduta; 
II- consensual, par acordo entre as partes, par conciliaçâo, par mediaçäo ou par comitê de 
resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
UI - determinada par decisao arbitral, em decon*ncia do cláusula compromissOria ou 
compromisso arbitral, ou por decisâo judicial. 

S 
i7iAusuLi5EEiThKithA -pos CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos ornissos ou situaçöes não explicitadas nas clausuias deste contrato reger-se-ão pelas 
disposicöes contidas na tel no 8.245, de 1991, e na tel 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
come nos dernais regu!arnentos e norrnas 3drorinistrativ3s federais, que fazern partc intcgrantc 
deste contrato, independentemente de suas transcriçôes. 

I7.'CLAUSUIADECIMA SEnMC5QFÔ16 

17.1. Fica eleito a foro da Comarca de.Aodaraj,-BA, corn excluslo de qualquer outro, par mais 
privileglado que seja, para diiha jttaisque quesaöes uriuiidos do pieserite cuntcato. 
E assim, par estare99(icordo, ajustados e contratados, apes lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmar reei* cotTtrato em 03 (trés) Was, de igual tear e forma, pan urn so efeito, na 

ltaetê - BA. 09 do Fevereiro de 2022. . 
EC 014 VEIRA DE ALMU04 ) 

CONTRATADO 

7 GERINAI.DO  CONCElcXc, DA cuz 
SECRETARIG MUNIOPAL DE ADM;MSTRAçAO 

TEST 
cpP: 
TEST 
CPF: 

pu St lcAcAo 

Nos Terrnos do § Unico do Art. 72 da l.el Federal no 14.133/21 a Prefeitura Municipal de Itaetê publica o presente contrato em local 
apropriado pan que seja dada o fiel cumprirnento para produçäo dos wus efeitos do dire Ito, 

Prefeitura Municipal de Itacté, 09 de Fevereiro de 2022 

Rua das Aigarobas, s/n, Ceniro, Itacté - Ba - CEF' - 46.790.000 
Fone: (75) 3320-2121/ Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 003s.ti 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

significativos ao objeto da contratacâo; 
ti. Multa: 
M. Moratoria de 0,03% par dia de atraso, injustificado, sabre a valor mensal da locac5o; . P 
b.2 Compensatoria de 15% sobre a valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcial i 

de obrigaço assumida. 

c Suspensâo de Ikitar e impedimento de contratar corn 0 Municipio de Itaete - Ba, pelo prazo de 
ate dais anac: 3 

d. Declaraçào de Inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE pUbluca, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da puniçäo ou atE que seja promovida a reabilitaão 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 24: 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as denials sancöes. 
14.2. Tambern ficam sujeitas as penafldades cit usperso de 9dt3r e impedimenta de contratar e 

de declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as enipresas que, em razäo do presente contrato: 
14.2.1. Tenham sorrido condenaçöes deflnitivas par praticarem, par melo dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

14.2.2. Dernonstrern n5o possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 3 
J;1C.1toi ,catcadc.s. 

14.3. A aplicacâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ample defesa observando-se a procedimento previsto na Lei r19 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade cornpetente, na aplicacão das sancöes, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infratar. o c.ar4tpr edticativo da pena•  bern coma a dana causado ao LOCATARIO, 

observado a principie da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO seräo deduzidos dos valores a 

serem pagos, Cu recoihidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for o caso, seräo inscritos na 
Dfvida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recaihida no prazo máximo de 20 (vinte) dies, a contar da data do 
recebimento da comunicaça enviada pelo LOCATARIO. 

Il! CLAUSIJLA DECIMA QUINTA- DA RESCISAC CONTRATUAIJ 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
u'escuinpiirueiuto total UU palUd de h1utt usuia cotiotuai UU UblidcôO iiiIIiOd do 

LOCADOR, sem prejuizo da aplicaçâo das penalidades cabiveis. 
15.1.1. A rescisâo par descumprimento das clausulas e obrigaçôes contratuais acarretari a 

execucão dos valores das multas e indenizaçôes devidas ao LOCATARIO, bern como a retenco 
dos créditos decorrentes do contrato, atE 0 limite dos prejuizos causados, alEm das penalidades 
orevistas neste instnimento. 

15.2. TambEm constitus motivo pare a rescssäo do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei eiQ 14.133, de 2.021, corn exceçâo das que nio sejam aplicáveis a esta relaçäo 

locaticia. 
15.2.1. Caso, par razöes de interesse püblico, devidarnente justificadas, 0 LOCATARIO decida 

devolver o irnôvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, flcará 
,...,a...i..........a .i,.,. .—..i... .i..a ,..Aaa$.1,...a..,.InrAflflQ rnr.6+ 

U%d y4a. Itci stsd ue MUa.MIJC. It.Ss.to, ucS...0 sL.. ........jS.. •.%#J- S • P, .5.. .o, ..,m 

antecedéncia minima de 30 (trinta) dies. 
15.3. Nos casos em que reste irnpossibilitada a ocupaçâo do imóvel, tais corno incêndio, 

desmoronarnento, desapropriaçâo, caso fortuito ou force major, etc., o LOCATARIO poderá 

considerar a contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prEvia 
notiftcaçIo, ou make, desde que. nesta hipótese. näo tenha concorrido pare a situaçâo. 

Rua this Algarobas, s/n, Centro, Itaetë — Ba — CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

TtEAUSULA NONATDA V!GtNCIAEM CAS6DE AuENAcA 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipotese de alienaço do imóvel locado, na 
forma do artigo 89 da tel n! 8.245, de 1991. 

10.1. SerA admitudo a reajuste do valor Iocaticpo mensal, em contrato corn prazo de vugincta igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para os 
subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicltacio do LOCADOR, será formalizado par apostilamento, salvo 
se coincidente corn terrno aditivo pra o flm de prorrogaçSo de vigência ou a!teraç5o c0ntr2tu2L 

10.3. Se a variaçâo do Indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preco médio de 
mercado para a presente Iocaçào, o LOCADOR acelta negociar a adoçäo de preço compaflvel ao 
mercado de Iocaçäo no niunicipio em que se situa o imóvel. 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataç5o correrSo * conta de recursos especifecos 
consignados no Orçamento deste exerciclo, na dotaao abaixo discriminada: 

Orgao: 0801 —SECRETARIA MUNICIPAL OF AGRICUI.TURA 

Prajeto/Atwudade: 20.122.0004.2.014 - GESIAO GAS AçOES GA SECRE1ARIA MUNICIPAl. DE 
AGRICULTIJRA 

Eleniento de Despesa: 3.3.90.36.00 - OLJTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

Fonte de Recurso: 00— RECURSOS ORDINARIOS 

12.1. A flscalizaço do presente Termo de Contrato seri exercida par urn representante do 
LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as düvidas que surgirern no curso de sua execução. 

12.1.1. 0 fiscal anotarä em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execucäo do 
cuuuqdto, iuedk.andu dia, ma e dift), beta wuiiu u .uusuie Uds pessoss e,e1utudl11IeIte eruwoidas, 
determinando a que for necessário a regularizaçäa das laltas ou defeitos observados e 
encaminhando as apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providências que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo habit, para a adocäo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-to na execuçâo do contrato. 

113. CLAUSIJIA DECIMA TERCEIRK GAS ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela Lei n2 14.133, de 1 de Abril de 2021. 

4CL&'JS'JLA DEC!MA QIJARTA GAS NFPACOES E GAS sANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumerito, sujeitará 80 LOCADOR, garantida a prEvia defesa, scm prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 

d. Adverténcia pot (altos leves, assirn entendidas coma aquelas qua nio acarretarem prejuizos 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 003115 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

ao desempenho das suas atividades. 
r r ...I. -----

-
-J---. L...t.t ------.1 ------------•.; i_...t.! I. I. t 

J.. Lfl *4uait4ucI UClI4CWIIO) ueueiur.tacis, t.$ coma ia,auta$, ulomuos, LOift 

construido, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo a imóvet locado, 
entretanto, ser devolvido corn as seus respectivos acessórios. 

6-i. 0 valor do aiuguei mensal é de R$ 1.400 (urn mii e quatrocentos reals), pertazendo o valor 
total de R$ 15.400,00 (qulnze ml) e quartrocentos reas). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporço se darã na primeira parcela vencivel da despesa após a data 

de entrega das chaves, paganda ICCADOR e LOCATARIO suas respectivas pafles da parcela. Caso 
a LOCATARIO a pague na integratidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR seth abatida no 
valor do alugue.1  do mès subseqUente. A rnesma proporçk tambm seth 0b52rv9d3 no 
encerramento do contrato, prornovendo-se o acertamento preterencialmente no pagamento do 
óltimo aluguel. 

ciAusui& SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel seth efetuado mensalmente, ate a 92 (norm) dia ütit do rnês 
subseqUente ao vencido. 

1.2. 0 pagamento somente seth efetuado apes a "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobranca apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. l-bvendo erro na anresentac5o do documento de cobranca to dos docunientos pertinentes a 

locação, ou, aincia, circunstâncta que urnpeca a Uqwdaçao da despesa, 0 pagamento ticara 
pendente ate que o LOCADOR providencie as inedidas saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para 
pagamento iniciar-se-A apes a comprovaçk da regularlzaçk da situacäo, não acarretando 
qualquer Onus para o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificard, par rn&o de consulta eletronica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites oficiais, devendo sea resu!tado 5cr impresso, e juntado so processo de 
pagamento. 

75. 0 pagamento seth efetuado par neio de Ordem BancAria de Crédito, mediante deposlto em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outra 

meio previsto na legislaçäo vigente. 
7.6. Sara ccthsidaiada co, data do pagamercto o dia .Thi que cor,star como emtida a ordom 

bancária para pagamento. 
7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizará par qualguer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura näo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8.1. 0 praza de vigéncia do contrato seth de 11 (onze) meses, a partir da data de assinatura ate 

31/12/2022, nos termos do artigo 30  da Lei ng 8.245, de 1991, podendo, par interesse da 
Administraço, ser prorrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçào sé teräo inicio a partir da data da entrega das chaves, 
w.aA ,ni.a Tnr..n,, - ..n,t ,1.-. Aa,,.+ -. .4 ..—A-1

js. 
..'. S¼# . .,a"1, 

r. 
S o • flSV%.I. 

8.1.2. A prorrogacão de contrato deverã ser promovida mediante cetebracão de termo aditivo. 

8.1.3. Caso nâo tenha interesse na prorrogaçào, a LOCADOR deveri enviar comunicaço escrfta ao 

LOCATARIO, corn antecedência minima de 60 (sessenta) da data do término da vigêncla do 

contrato, sob pena de aplicaco das sancöes cabiveis POE descumprirnento de dever contratuat. 

Rua das Algarobas, s/n. Centro, Iracté - Ba - CE? - 46.790-000 
Font (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.8. Pagar as taxas de Ac$ministraçäo imobiliária, se houver, e de intemiediaç6es, nestas 
compreendidas as Jespesas necessãiias a akcico do idoneidade do pretendeilte; 

3.1.9. Pagar os irnpostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuicão pan o custeio de services de iluminaçäo püblica, incidentes sobre o 
move!; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estaclo de huncionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a wgEncia do contrato, todas as condEçöes de habiiitaçào e qualuficaçâo 
exigidas no processo de dispensa de licitaço; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidade do lmovel, inclusive corn a 
apresentaçäo da documentaçäo correspondente. 

is 4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da Iocacâo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 

4.1.2. Servir-se do irnóvel pan o usc convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e com 0 firn a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imOvel, antes da entrega das chaves, pan fins de verificaço minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Visturia os eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Rest3tuir o imovel. linda a locaço, nas condiçöes em que o recebeu, conforme documento 

de aescnçäo, minuciosamente elaborado quando da vistoria unucial, salvo os desgastes e 
deteriora0es decorrentes do usc normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dana ou defeito cuja reparaco a este incumba, bern como 
as eventuais turbaçöes de terceiros; 

4.1.6. Consentlr corn a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOcATARtO o direto 30 abatirnctto propordonil do aluguel, case os reparos durern rnas de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Let n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. keallzar o Imediato reparo dos danos verificados no imOvel, ou nas suas lnstalaçöes, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. P45o modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem a consentimento prévio e por 
esrtu dii LOCADOR, 

4.1.9. Entregar imediatarnente ao LOCADOR as documentos de cobranca de tributos, cujo 
pagamento nâo seja de seu encargo, bern como qualquer intirnaçäo, mu!ta ou exigência de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia eletrica, gas (se houver) e àgua e 
esgoto: 

4.1.11. Permitir a vistoria do umóvel peto LOCADOK ou por seus niandatàrtos, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hlpôtese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que no autorizadas pelo 

LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, seräo indeniziveis e perrniteni a exercIcio 

do direito de retençâo, de acordo corn o artigo 35 da Lei n9 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
COdigo Civil. 

ILL. 0 LOCATARO flca desde là autorizada a fazer. no inióvel locado. as adaptaçöes indlspensàveis 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltact6 - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-212 1 IFax: (75) 3320-2127 



1 

ESTADO DA BAHIA 
000i13 

 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

WftThATO 161/2022 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO DE IMOVE1 
QUE ENTRE SI CELE8RAM 0 MUNICIPIO BE 
ITAETf E ERIC OLIVEIRA BE ALMEIDA 

o MUNICIPIO DE ITAETt, corn sede na Rua da Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - 8a - CEP - 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob o n12 13.922.620/0001-20, neste no representado peto Prefeito 
ZENIWO MATOS BE OIJVEIRA, inscrito no CPF sob o n9 163.187.575-20, portador(a) da Carteira 
de Identidade n9 163412529 SSP/BA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e ERIC OIJVEIRA DE 
ALME!DA, inscrito no CPF sob o ne 835.1GG.G25-4, corn endereço na Cr. lr,ocêncio Mor.teiro de 
Souza, s/n, CEP: 46.790-000, Itaetê - Be, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo de a9 053/2022 e em observSncza as disposicöes da tel n9 
14.133, de 1 de Abril de 2.021, resolvem celebrar a presente Termo de Contrato, mediante as 
clãusulas e condiçSes a seguir enunciadas. 

CAUSUPR!rvTEiRAThDogJETd 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto a 1ocac5o de imôvel situado no endereço Dr. 
Inocèncio Monteiro de 5ot'a, s/n, CFP 46.790-000, ftaetê - Be, pan abrigar as lnstalaces da 
Secretarta Municipal de Agricuttura, do Municiplo de Itaeté - Bahia. 

InAusuu SEGUNDA - DA INEXtQIBILIDA0E DE UCITACA 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado corn fundarnento no Art. 74, inciso V. da tel n 
14.133, do 2021.0 qual autoriza a inexlglbthdade de Ilcitaç3o para a iocaço de imovel destinado 

ao atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas caracteristicas de instalaçôes e 
de IocalizaçIo tomem necessária sua escoiha.". 

tLAUSULA TERCEIRA DOS DEVERS € RESPOPiSABILIQADES 00 LOCADOR  

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condicöes de uso pan os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificacöes de sua prcposta; 

3.1.2. Fornecer dedaraçk atestando que n5o pese sobre o iqm6veel qua#quer irnpethmento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a locaçáo, ou, caso exista algum impedimenta, prestar 
os esclarecirnentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentação pertinente, para fins cit 
avaliaçâo por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaç5o, o uso pacifico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocaç5o, a forma e a destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vicios Cu defeitos anteriores a ocaço; 

3.1.6. Auxiliar 0 LOCATARIO na descriçâo minuciosa do estado do imóvel, quando da reaIizaço da 
vistoria; 

31.7. Fornecer 80 LOCATARIO recibo discriminando as importãncias pagas, vedada a qultaçäo 
genérica; 
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NO 068/2022 -10  Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADrrxvo NO 001/2023 

AO CONTRATO NO 068 /2023 

o Secretário Municipal de Financas de Itaetê, no usa de suas atribuicöes, torna püblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 068/2023: Processo Administrativo no 055/2023. Objeto: 

CONTRATAçAo DE PESSOA JURIDICA COM NOTÔRIA ESPECIALIZAçAo PARA 

PRESTAçAo DE SERVIços DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA AREA 

DE EDUCAçAO MUNICIPAL ABRANGENDO DIAGNÔSTICO ADMINISTRATIVO, 

PEDAGOGICO FINANCEIRO; REALIZAçAO DE CONSULTORIA EM GESTAO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO COM ACOMPANHAMENTO, AUD1ORIAS . INTERNAS E MONITORAMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL E RELATÔRIO COM 

DIAGN6STICOS NO MUNICIPIO, Empresa PLANIFICAR ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA inscrito no CNPJ sob no 13.500.632/0001-66. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 

28/10/2024. Valor mensal: R$ 7.100,00 (sete mill e cern reals). VICTOR CAUE CARDOSO 
QUEIROZ. Secretário Municipal de Finanças. 

NO 160/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

Tiflsl ILlM'I Ih td'7tFfl 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçoes, torna pübtico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 160/2022: Processo Administrativo no 052/2022. Objeto: 

LocAcAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM srrUAcAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: VALDENOR SANTOS GOMES, inscrito no CPF 

sob no 024.886.055-06. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

NO 16l/2022 - 20  Termo Aditivo 
tA,ZIA'I'flfrl.n 

kfJ.t.t:kS 15 Vfl'fl 

o Secretário Municipal de Finanças de Itaetè, no use de suas atribuiçöes, torna pblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 161/2022: Processo Administrativo no 053/ 2022. Objeto: 
LOcAcAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNIC±PIO DE 1TAETE — BAHIA. Locador: ERIC OLIVEIRA DE ALMEIDA, inscrito no 
CPF sob no 835.166.625-49. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 1400,00 (urn mil e quatrocentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 

Secretarto Municipal de Flnanças. 
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